
 

 

 

 
DECISÃO DE COLEGIADO DA ARSAL  

Processo n.º 49070-3264/2015  

Interessado: Real Alagoas de Viação LTDA  

Assunto: Recurso Administrativo em face do Auto de Infração n.º 20.1230/2015.  

Decisão: O Colegiado da ARSAL, na sessão realizada dia 11 de outubro de 2017 

decidiu por unanimidade de votos por conhecer do recurso para no mérito negar-lhe 

provimento.  

Maceió/AL, 17 de outubro de 2017  

Marcus Antonio Vieira de Vasconcelos 

Diretor Presidente da ARSAL 
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